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AUTUAÇÃO 

Aos 	'-x 	dias do mes de 

do ano de 1 9Lna secretaria da 	Junta de Conciliação 

e Julgamento de 	----
------- 

---------- 
 --------------------- — ------ , autuo a 

.......... ------............. 

que segue 

Chefe da Secretaria 

Cr$ 
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Goinia, L. te aio Je l9 6 .? 

q y 
jQ 

r. Paulo Fleuri a Silva 

Juiz presiãent€, a uria 	cor.Is i- Ilaçao e julgamento 

4., 	c 

causa 	j:€ 

Os que esta petiço assiiim 	rasileiros arcene1ros, enpregaio 
firma R.IJJen.1ionça, estaceleceia com InÕistria üe Madeira So Carlos'Av. 
Gois 159 telefon 6-L--2 nesta capital. 

Vem respeitosairerte expor a vossa exe1ncia as seguintes considera 
oes: 

Alguns que esta assiiam com mais 	11. anos ria reieri:a firra, 
outros com seis, quatro * dois anos respectivamente, 

A naioria casados pais dE filhos, todos atualmente percebendo 1 
sa1io mínimo, coisa que no se justifica porque sal-rio míni-
mo e para operrio sem rno Ue obra qualificai 

Atualmente nio existinéo nenhum vínculo contratual e traaUo, 

particular ou oficial, pois nosso üt 4LRio acordo expirou-se a 30 
abril prxirno p ssao, 

) Apcs tentarmos por meios p {ficos novo aumnto e sario, nau 
fomos at*i.íos. 

omu 	o conheciento geral que a fef eri.a 1'iia se alicersa jé 

em slia base financeira, coisa que se poJe provar no meio Dan. 
círio e comercial, 

Sando esta a nossa real situac, vivos peir 	ioca exelncia 
para conviíar a rferia firma juntamente com seus empregados / 
para uma mesa reona nesta junta, al 	ele encontrarmos uma so 
luço armoniosa para o caso. 

Reconhece.náo em vossa exellncia um autntico rnax'gistra.o, 

Pedimos deferimento, 

Cs suscitants: 
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Observaço: 

No3so enórsso Ç  o mesmo ia firma. 

Juvent1ro Alves Marra. 
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I1o. Ex. 

Tncvvo-1, pr c 	v9c 	o 	pco 
profrido uLc Ti'. Juiz Prs1dcnt c& Junt d. Ccnci1iç0 e Jul 
zento no prccesrx er 	v:. o  tutros r cenirc r1e1t'1 9U- 

irnto de sL'io: 	Trtr-e te disdio coletivo, rue fcre,por 
t"ri1rtço iEU1, 	 Prsi- 

deci 	u 3ete Tr1bun1 de trir,c:r& itncja, 
ru 	!'Ç 	d€'ferjr, Cientff1ctjeine os 

r• c,urrtes. 
• Coini 	6.5...65 

a) Pu10 Fieury 
tcncic . s 	uJçes 

a 

U Japir N. de 	11es 
Ctf e de ecretrri 

I1o. Si'. 
PniuMdo da Silva Cznpos 

lv. Coi&s nQ 159 
N 
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JUSTPÇA DO TRABALHO 	
/ JUNTA DE ONCL!.4ÇÃO E JULGAMENTO DE GoIÂNIA 

• Bernessa a 	Rnim.undo cii 	S.Cin,ps eni 	12 de de 196 	5 
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